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CoNTRATO No 099-2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 04.099/2025
INEXIGIBILIDADE NC 039-2025

O fUUNtCÍptO DE ÁGUA FRIA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o no

13.606.7020001-65, com sede na Rua Ruy Barbosa, no 10, Centro, representado neste ato por

seu Prefeito, Sr. Renan Araujo Barros, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua lrará,

no 9991, Centro, Água Fria/BA, CEP 48.170.000, inscÍito no CPF sob o no 816.*'.'*-15 e
porradordo RG no tl'*"'70, por meio da SECRETARIA DA EDUCAçÃO E CULTURA,
inscrito no CNPJ sob o no 30.675.352/000í -08 representada Por sua gestora, Secretária
Municipal de Educação, a Sra. MALUCIA DA SILVA SANTANA, casada., brasileira, Íesidente
e domiciliada na Faienda Outra Banda, Malhada do Muro Municiípio de Água Fria-BA, inscrita

e o(a) empresa 37.700.692 ROQUINEI FIUZA LIMA, inscrita no CNPJiMF sob o no

37.700.692/0001-gO,estabelecida na Rua lguatu, no 200, Cidade Nova - Feira de Santana/BA -

CEP 44.053-072. Representada pelo (a) Sr.(a) ROQUINEI FIUZA LIMA , maior, brasileira,
empresário(a), portador(a) do RG no O8r*r**79 SSP/BA, inscrito no CPF 995.*'.'*-68, a seguir
denominado(a) CONTRATADO(A), resolvem firmar o presente contrato, com fundamento no

Processo Administrativo No 04.099/2025 - lnexigibilidade n'039-2025, em observância às

disposições da Lei no í4.133, de 1o de abril de 2021, Decreto Municipal no.23812023 e demais
tegistaçâo aplicável, aplicando-se a este instrumento suas dispoiiçoes irrestrita e

inõondícionalmente, bem como pelas cláusulas e condições seguintes: t

1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1- Constitui objêto do presente instrumento a Contratação de empresa.Para realizaçáo de
show artistico êom a banda/artista RONNY'FIUZA no evento "Forró§da Feira 2025", a

realizar-se em. palco montado no Centro de Abastecimento no Bairro da Barra no
Município de Agua Fria/BA, no dia 2210612025, nos termos e condições especificadas no

Termo dê referência parte integrante e inseparável deste contrato.

. BandaúArtista: RONNY FIUZA

. Data: 22tO612025 Horário: 2í :00h Duração: 01:30h (uma hora e trinta
minutos). Local do evento: PALCO montado no Centro de Abastecimento no Bairro da Barrâ
. Valor: 9.000,00 (nove mil reais)

Caso não se.1a possível a apresentação da banda/artista na data indicada pela comissão,

devido à criação de Decretos Federal, Estadual ou Municipal, bem como, alguma

eventualidade de íorça maioÍ, a nova data de apresentação da banda Íicará a critério do

cronograma apresentado pela comissão do evento, sob pena de descumprimento do

contrato, salvo apresentação de contrato previamente assinado para apresentação na

meSma data apresentada pela comissão, as despesas concernentes à logíStica do artista
e equípe necessárias para execução do objeto do contrato, em nova data a ser designada
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por ambas as partes, serão de responsabilidade do CONTRATANTE.
2. E vedada a subcontrataÉo parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a

cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação
da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por

aquela com terceiros.

1.2- FUNDAMENTAçÃO LEGAL: lnciso ll do art. 74,L.ei Federal no 14.13312021.
1.2- lntegram estê ContÍato, como se nele estivessem transcritos, o Termo de Referência, o
Estudo Técnico Preliminar, quando elaborado, Proposta Comercial apÍesenlada pela

CONTRATADA, eventuais anexos dos documentos supracitados, ambos constantes deste
Processo de contratação direta.

2- CLAUSULA SEGUNDA. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1- O $azo de vigência da contÍataçâo seÍá até 3111212025, contados da data de assinatura
do contrato, na forma do art. 105 da Lei 14.133121 .

3. CLÁUSULA TERCEIRA. MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ATt.

92, lV, Vll e XVlll)

3.1- O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execu$o, assim como os
prazos e condições de conclusão, entÍega, observação e rêcebimento do- objeto constam no

Termo de Refeiência, anexo a este Contrato. 
É

4- CúUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1 - As regras de subcontrataçâo, quando for o caso, encontram-se definidos no Termo de

Referência, anêxo a este Contrato

5- CLAUSULA QUINTA. PREÇO

5.í - O valor total da contratação será de R$ 9.000,00 (nove mil reais) conforme quadro abaixo.

5.2- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraÉo, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
s.3compete a Contratada: todo o descrito na proposta de preço apresentada anexa a esse
processo conforme descrito abaixo também: 

,r

1

ESPECIFICAÇÃO VALOR
aÀeÉ-Dos MUSrcos 2.000,00

TRANSPORTE 1.200,00

ALrvEureÇÃo 600,00

STAFF E PRODU o í.500,00
HOSPEDAGEIM 500,00

Email: setor.contratos(O uafria-ba.oov.br
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cAcHÊ DP ARTrsrA 3.200,00
TOTAL GERAL 9.000,00

s- ct-Áusule sExTA - PAGAMENTO (art. 92, V e Vl)

6.1- O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

1o Parcela 50% (Até 48 horas antes do show)
2o Parcela 50% (até 30 dias após o show)

6.2 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para cÍédito no BANCO DO

BRASIL S/A, AGÊNCIA 4622-1, CONTA CORRENTE 35.391-4 indicados pelo contratado.

7. CLAUSULA SÉTIMA. REAJUSTE (AÉ. 92, V)
7.1 - O reajuste e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de
ReÍerência, anexo a este Contrato.

8- CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV)
8.1 - São obrigações do Contratante:
8.1.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaÉes assumidas pelo
com o contrato e seus anexos;
8.1 .3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.1.4 - Notífícar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçôes verificadas no

objeto fornecido, para que seja porelê substituído, reparado ou corrigido, nototal ou em parte,

às suas expensas,
8.í.5 - Acompanhar e fiscalizar a execuÉo do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;
8.1.5.1 - Fica designada como gestoÍa do presente Contrato a Sra. Malucia da Silva Santana e

a execução será fiscalizada pela funcionária: Djenane de Almeida Cardoso Carneiro.
8.1.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela

incontroversa da execução do objeto, paÍa efeito de liquidação e pagamento, quando houver
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
conforme o art. 143 da Lei no 14.133, de 2021;
8.1 .7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no pÍesente Contrato e no Termo de Referência;
8.1.8 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçóes relacionadas
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.í.9.1 - A Administração terá o prazo de até 30 dias, a contar da data do protocolo do
requerimento paÍa decidir, admitida a pronogação motivada, por igual período.
8.1.í0 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias, a contar da data do protocolo.
8.1.11 - A AdministraÇão não íesponderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
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Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do ConÍatado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.
8.1.12 - A CONTRATANTE deve garantif a regulamentação do evento por meio de pagamento

de todas as licenças e alvarás necessários, inclusive a taxa do ÊCAD (Escritório central dê

arrecadação e distribuição).

9- CLAUSULA NONA - OBRIGAÇOES DO CONTRATADO (art.92, XlV, XVI e XVll)

9.1- São obrigações do Contratado:

9.í - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus oS riscos e aS despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2 - Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal/gêstor do contrato ou autoridade

superior (art. 137, I l);
9.3 - Alocar, quando for o caso, os empregados necessários ao perfeito cumprimento das

cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, íornecendo os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensÍlios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia
deverão atender às recomendaçõês de boa técnica e a legislação de regê-ncia;

9.4- Reparar, corrigir, remover, reconstiuir ojiiu-b§ituir, às suê§expeo--§eí&o total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos qttlii§ Se!-elifiepm vícios, defeitos

ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
g.5- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrêntes da execução do objeto, de acordo

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1 990), bem como.por todo e qualquer

dano causadg à Administraçã.o guJerceirQs, nãoteduzindo gtPe tggPgnsabiüdade a fiscalização
ou o acompànhamento da''êxêiúÇao ,ôntratuài pêlol.:.Côhtrâtante, que rÍicará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no aviso de dispensa, o valor
correspondente aos danos sofridos;
9.6- Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscel ou

gestordo contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei no í4.133, de 2021;
ó.7 - Quando náo for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro utilizado
pelo(a) Município de Água Fria/BA, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela

fiscatização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, oS

seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos Íederais e à DÍvida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do

domicílÍo ou sede do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
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9.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações pÍevistas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demaís previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a resPonsabilidade ao Contratante;
9.9- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer oconência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.10 - Prestartodo esclarecimento ou informação solicitada pelo(a) Município de Agua FrialBA
ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos,
bem como aos documentos relâtivos à execução do empreendimento.
9.11 - Paralisar, por determinação do(a) Município de Agua Fria/BA, qualquer atividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terc€iros.
9.12 - Promover a guarda, manutenção e vigiláncia de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessárro à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.13 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da Íegislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciPlina.
9.14- Submeter pÍeviamente, por escrito, ao(a) Município de Agua FrialBA, para análise e

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do
memorial descritivo ou instrumento congênere.
9.15 - Não pêrmitir a utilização de qualquertrabalho do.'.menor d,e dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores d.{q'uatprze ano§i4em pêrmitir a uElizaçao do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho nóiurnoi'peribôso'ôu insálúbre;
9.16 - tvlanter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitaÇão;
9.17- Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deÍiciência, para re-abilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas ía legislação (art. 116);
9.18 - Comprovar a Íeserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.

1 16, parágrafo único); r'

9.19 - GuardaÍ sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;
9.20- Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o pÍevisto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no at.. 124,11, d, da Lei no 14,133, de 2021;
9.2'1 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, êstadual ou municipal,
as normas de segurança do(a) Município de Agua Fria/BA.
9.22 - - Responder pelos danos causados diÍetamente à Administração do CONTRATANTE
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não
êxcluindo ou reduzindo essa responsa bilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo

CONTRATANTE;
9.23 - Arcar com despesas decorrentes de qualquer inÍraÉo seja qual for, desde que praticada
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por seus funcionários durante a execução dos serviços;
9.24 - Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual
ou municipal, e ainda, assegurar oS direitos e cumprimento de todas as obrigações Sanitárias
legais, inclusive quanto aos preços praticados neste CONTRATO;
9.25 - Comunicar a Administração da CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade dê

caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários;
9.26 - Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratado, nos termos da legislação
vigente;
9_27 - Responsabilizar-se por todas as despesas que se fizerem necessárias à prestação dos
serviços;
9.28 - Assumir a responsabilidade por todos os encaÍgos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,

vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a

CONTRATANTE;
9.29 - Assumir, também a Íesponsabilidade por todas as providências e obriga@es
estabelecidas na legislação especííica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da

espécie, forem vÍtimas oS seus empregados no desempenho dos Seíviços ou em conexão com
eles, ainda que acontecido em dependência da CONTRATADA;
9.30 , Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas

a execução dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou

contingência; r

9.31 - Assumir, ainda, a responsabilidàde, pelos encargos fiscais e co_msq;iais resultantês dâ

adludicação deste CONTRATO. - '.. '.'

§ 1o - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da

CONTRATANTE, nem poderá onerqr o objeto deste CONTRATO, razão pela qual a

CONTRATADA renuncia expressaménte a qúalquer úínculo de solidariedâde; ativa ou passiva,

para com a CONTRATANTE.

§ 20 - Fica a CONTRATADA na responsabilidade de devolução do recurso que vier a ser pago

óomo adiantamento do cachê da banda, caso não ocorra à apresentação do show por parte da

CONTRATADA.

1O- CLAUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD

í0.1- As partes deverão cumprir a Lei no 13,709, de í4 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a

todos os dados pessOais a que tenham aCeSSo em razão dO certame ou dO contrato

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta

no procedimento de contratação, independe ntemente de declaração ou de aceitação expÍessa.

í 0.2- Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art.60 da LGPD.
10.3 - E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos Íora das hipóteses
permitidas em LeÍ.
10.4- A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado, que
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possam impactar no cumprimento das obrigações reÍacionadas a LGPD-
1 0.5- Quando foÍ o caso, terminado o tratamento dos dados nos termos do ad. 15 da LGPD, é

dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art, 16 da LGPD' incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para Íins de comprovação
do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas
obrigações.
10.6- E dever do contratado orientar e treinar SeuS empregados sobÍe oS deveres, requisitos ê

Íesponsabilidades decorÍentes da LGPD, quando cabivel.
10.7- A Contratado deverá exigir de suboperadores e subconlratados, se houver, o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, Permanecendo integralmente responsável por
garantir sua observância.
1 0.8 - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo(a) Município de Agua Fria/BA,
prorrogável justiÍicadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
10.9 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio

de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

11- cLÁusuLA DÉclMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (aÉ. 92, Xll e Xlll)

11.1 - As regras referentes a exigêngiá de €aranlia:contratuâl 'da exêqrção encontram-se

definidos no Íermo de Referência,ãnliio,ggie Ç*úir:àto. ,§,

12- CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . INFRAÇÕES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
(art.
92, XtV)

12.í.Comêtê infração administrativa o pretendente ou o contratado que cometeÍ quaisquer das

infrações previstas no art. 155 da Lei no 14.'133, de 2021 , quais sejam:
a. Dar causa à inexecuçào parcial do contrato;
b. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c. Dar causa à inexecução total do contrato;
d. Deixar de entregar a documentação exigida para a contrataÉo;
e. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
,l Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contÍatação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

.g. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado;

À. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante o processo de contratação ou a execução do contrato;
i . Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j . Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k. PÍaticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
L. Praticar ato lesivo previsto no art- 5o da Lei no í2.846, de 1o de agosto de 2013.
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í 2.2.O pretêndente ou contratado que cometer qualquer das infrações discriminadas nos
subitens anteÍiores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sançôes:

a) Advertência no caso da falta prevista na alínea "a" deste Aviso de Contratação Direta,
quando não se.lustificar a imposição de penalidade mais grave;
b) Multa:
í. moratória de O,2o/o (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, bem como pela inobservância do prazo fixado paÍa apresêntação,

suplementação ou reposição da garantia, quando exigida, até o limite de 15 (quinze) dias;

1.í. O atraso superiora í5 dias autoriza a AdministraÉo a promovera extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art-

137 da Lei n. 14.í33, de 2021.
2- Compensatória, para as inÍrações descritas nas alíneas "h" a "L" do subitem 12-1, de 15%

a 25ok do valor do Contrato.
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1,

de 15% a 25 o/o do valor do Contrato.
Para infração descrita na alínea "b" do subitem '12.1, a multa será de 10% a 20o/o do valor4

d
t

o Contrato.
. Para infrações descritas na alínea $la "grdo qüuitem 12.1,ra multa

,i
sdrédeZY" a15%do

valor do Contrato.
6. Para a infração descrita na alínea "a" do subítem í 2.1 , a multa será de 1% a 7o/o do valor
do Contrato, ressalvadas as segutntes infrações:

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Adminisúação Pública direta e indirêta

do ente federativo que tiver âplicádo a.sàirçãô, pelo:pia2o máximo de 3 (três)anos, nos casos

das alÍneas "b" a "g", quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o tesponsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

Íederativos, pelo prazo mÍnimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos das

alíneas "h" a "L", bem como nos demais casos que justifiquem a imposiçáo da penalidade mais
grave conforme §5o do art. í56 da Lei 14.13312021.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1- A natureza e a gravidadê da infração cometida;
12.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
12.4.5e a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a
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diferença seÍá descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
12.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contrataçâo DiÍeta, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à AdministraÉo Pública.
12.6. A penalidade de multa pode sêr aplicada cumulativamente com as demais sanções.
12.7.5e, durante o pÍocesso de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 10 de agosto de 20'13, como ato lesivo à

administíação pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias
à apuração da responsabilidade da empresa deverão sêr remetidas à autoridade competente,
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
í 2.8.A apuração e o julgamênto das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lel no 12.U6, de 1o

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
12.9. O procêssamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos especÍficos para apuração da ocorrência de danos e pre.iuÍzos à AdministraÉo
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a

participação de agente público.
12.10. A aplicação de qualquêr das penalidades previstas realizar-se-á em processo

adminlsvativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se
o procedimento previsto na Lei no 1 4.1 33, de 2021 , e subsidiariamente na Lei no 9.784, dê í 999.

12.11 - O(A) Contratado(a) declara plena'ciência das hipóteses de l§[raçóes e sanções

13- CúUSULA DÉC|MA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (aÉ.92, XIX)

1 3.1 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antês

do prazo nele íixado, por algum dos motivos. previstos no artigo 1 37 Oa !* ll 14.133121 ' bem
como amigavelmente, assegÚÍàdôslio contraditório e a ampla'defesa. ' :;§ I

13.1.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e '139 da mesma Lei.

13.1.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a rescisão se não resÍingir sua capacidade de concluir o contrato.
13.2 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditrvo para alteração subjetiva.
13.3 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
13.3.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.3.2 - Relaçâo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.3.3 - lndenizaçóes e multas.
13.4- A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbÍio
econômico-íina nceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021).
13.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado funçáo na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cÔnjuge' companhêiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro gÍau (art. 14, inciso lV, da Lei
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n.o 14.133, de2021).
13.5 - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigaçôes de ambas as partes, ainda que

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
13.6 - Ouando a não conclusão do contrato referida no item anterior decottet de culpa do

contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execuçáo contratual

14- CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA (AÉ.92, VIII)

'14.1- As despesas decorrentes desta contratação estão. progÍamadas em dotaçáo
orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) Município de Agua Fria/BA, para o exercício

atual, na classificação abalxo:

Unidade Orçamentária: 5000 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte
Projeto Atividade:2O17 - Gestão das Ações Administrativa ao Fomento à Cultura, Folclore,

Tradições Populares
Elemãnto da Despesa: 3390.39.00 - Orgllos S,:rviç-q! T.erceiros:.P€.s§9a+rídica

::l' 'ÊFonte: '1500

15- CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (aÉ.92, lll)

15.1- Os casos omissos serâo decididos pelo(a) Município de Água FrialBA, segundo as

disposiçóes contidas na Lei no 14.133, de.,2021 ,.. e .demais normas federais' aplicáveis ê,

subsid iáriamente, seguàdo as disposiÇões coàtidas ôa:Lêi no 8.078, de 199d- eódigo de Defesa

do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES

16,1- Eventuais alterações contratuais reger-se-áo pela disciplina dos arts. í24 e seguintes da

Lei no 14.133, de2021.
'16.2- O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressôes de alé 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato q ue sê

fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no CaSo de reÍorma de edifíCiO ou de

equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), nos termos do

art. 125 da Lei no 14.133, de 2021.
16.3- Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, ãispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de

2021.

17- CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO
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17 .1 - O presente contrato será publicado no Portal Nacional de ContÍatações Publica (PNCP)
no prazo máximo de 10 (dez) dias uteis, contados da data de sua assinatura conforme art. 94,

ll da Lei Federal no 14.133t2021, porem, enquanto não estiver em funcionamento o PNPC,
deverá ser observado o art. 90o do Decreto Municipal no 23812023 e em Diário Oficial do
MunicÍpio até o quinto dia útil do mês subsequente, atendêndo a Lei de acesso a informaÉo
Leino 12.52712011.

í8- CLAUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, §ío)

1 8.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do municÍpio da licitante, para dirimiÍ os litígios que

decorrêrem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

conciliação, conforme an. 92, §10, da Lei no 14.133121.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos

contraentes.

Água Fria/BA, 05 de junho de 2025.

r r§.

SE D DUCA OECUL
ft^to .s5nrà.lo digit l6ênle

DdGr 0rl06/?025 15:40:5e.0:O0
vrriÍq(. rm hnpÍ:/lvàhdór tri eov,br

TESTEMUNHAS

nôl Í :Iqs-?) -

37.700,692 ROQUINEI FIUZA LIMA
CNPJ/MF sob o no 37.700.692/000í-90

2) Ass.
Nome
CPF:

1)Ass
Nome:
CPF: ,

3)6-

,

B
refeito
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